PROJETO DE LEI N° , DE 2020

(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado)

Dispbe sobre a Profissdo de Técnico
em Prevencdo e Combate a Incéndios,
e d& outras Providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - O exercicio da profissdo de Técnico em Prevencdo e Combate a
Incéndios sera permitido, exclusivamente:

| - Ao portador de certificado de conclusao de curso de Técnico em Prevencao
e Combate a Incéndios, a ser ministrado no Pais em estabelecimentos de
ensino de 2°grau;

Il - Ao possuidor de registro de Lider, Encarregado ou coordenador ou
supervisor de bombeiro em carteira Profissional,

Il — Ao detentor de registro junto ao Poder Executivo.

Paragrafo primeiro - O curso previsto no inciso | deste artigo atendera o
curriculo fixado pelo Ministério da Educacgéo, no Catalogo Nacional de Cursos
Técnicos (CNCT).

Paragrafo segundo. O profissional que comprove o exercicio da profissdo
anterior a data de publicacdo desta lei, tera assegurado o direito ao exercicio
da profissdo, na forma estabelecida em regulamento.

Paragrafo Terceiro: O Poder Executivo regulamentard esta Lei no prazo de 120
(cento e vinte) dias, contados de sua publicacdo, estabelecendo os requisitos
para registro do Técnico em Prevencdo e Combate a Incéndio.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICATIVA
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A histéria passada da prevencao de incéndio no Brasil, sempre foi na
contramdo dos anseios sociais. Houve diversas tragédias que ceifaram vidas
inocentes por conta de falta de fiscalizac&o e legislacdes adequadas. Sempre
que ocorria uma tragédia o clamor social exigia uma resposta dos
parlamentares e autoridades. Assim, apos a tragédia da Boate Kiss e dos
incéndios do museu nacional e museu da lingua portuguesa destruiram vidas
de jovens inocentes e um imensuravel patrimoénio cultural com prejuizos
incalculaveis e em produzir leis que a sociedade sua seguranca.

N&o podemos negligenciar avangos que proporcione a extincdo destas
tragédias nas futuras geracdes. O que fazemos hoje ecoa na eternidade e
produz efeitos benéficos no futuro da sociedade, mudar os rumos da prevencao
de incéndio em nosso Pais.

A Lei N.° 13.425, “Lei Boate Kiss”, que estabelece diretrizes gerais sobre
medidas de prevencdo e combate a incéndio e a desastres em
estabelecimentos, edificacdes e areas de reunido de publico em seu artigo 8°
de tecnologia e de ensino médio correlatos, conteudo relativo a prevencéo e ao
combate a incéndio e a desastres.

O Ministério da Educacéo inseriu 0 curso de Técnico em Prevencéo e
Combate a Incéndio no Catalogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) que é
um instrumento que disciplina a oferta de cursos de educagdo profissional
técnica de nivel médio, para orientar as instituicdes, estudantes e a sociedade
em geral. Corpos de Bombeiros para efetivar as fiscalizagbes necessarias para
prevencdo de incéndios em todo o territério participacdo da sociedade em

colaborar com o0s 0Orgdos publicos visando a seguranca social,
profissionalizacéo do técnico inserido na seguranca contra incéndios

A Lei N.° 11.901 de 2009 j4 prevé a classificacdo e as funcdes de
Bombeiro Civil e estabelece que o Bombeiro Civil Lider, deve ser formado
como técnico em prevencdo e combate a incéndio, em nivel de ensino
médio, comandante de guarnicdo em seu horario de trabalho.

Considerando que temos como justificativa, ainda, a insercdo deste
profissional na CBO- Classificacdo Brasileira de Ocupac¢éo, do Ministério do
Trabalho, sendo este um documento que retrata a realidade das profissdes do
mercado de trabalho brasileiro. A CBO foi instituida com base legal na Portaria
n° 397, de 10.10.2002. De acordo com a inscricdo da CBO 5103-05 onde
prevé que o Lider de bombeiros é profissional que:

a) Supervisiona, orienta e treina equipes de bombeiro e brigada de
incéndios e demais profissionais;

b) Analisa projetos de seguranca de incéndios e adota medidas corretivas;
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c) Programa simulados de emergéncia, elabora escalas de servicos,
supervisiona atividades, postos de trabalho, locais e atividades de risco;

d) Investiga causas de ocorréncias, sugere medidas preventivas e
corretivas, atende clientes e coordenam planos de emergéncia.

Atualmente esta atividade vem sendo realizada por bombeiros civis com
formacdo em curso livre e por profissionais de outras areas que nao possuem
uma formacdao técnica adequada para a relevancia desta atividade. Assim, nao
possuem registro profissional para habilitagdo legal no exercicio da funcéo.
Além, de causar desvios coloca em risco a sociedade.

Propomos, ainda, que o técnico de seguranca em Prevencao e Combate
a Incéndio possua o registro junto ao poder executivo, o que da seguranca ao
sistema juridico nacional e cria responsabilidade legal ao profissional junto ao
orgdo que o controla suas competéncias legais.

Diante do exposto, é primordial a legalizacdo e regulamentacdo deste
profissional para contribuir significativamente com a prevencao de incéndios e
protecdo da sociedade.

Contamos com a colaboracédo dos nobres pares para aprovacédo dessa

relevante matéria.

Sala das Sessdes, em 03 de agosto de 2020.

Dep. Ricardo lzar

Dep. Weliton Prado
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Projeto de Lel
(Do Sr. Ricardo lzar)

Dispde sobre a Profisséo de
Técnico em Prevencdo e Combate a
Incéndios, e da outras Providéncias.

Assinaram eletronicamente o documento CD206183828200, nesta ordem:

1 Dep. Ricardo Izar (PP/SP)
2 Dep. Weliton Prado (PROS/MG)
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